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PORTARIA Nº 052/2018 

 
 " Dispõe sobre a composição de Comissão de   

    Avaliação da Escola e a Comissão de Avaliação 
 Central como critérios de Promoções para o   

    Magistério Público Municipal." 
 

 EDMAR LIMA, Prefeito do Município de Rancho Alegre - Pr., no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Municipal Nº 170/2010 de 08 de Setembro de 2010 e pelo Decreto Municipal Nº 169/2013 de 25 de Outubro 
de 2018 pelo presente: 

RESOLVE: 

 

Art.1º. Instituir e nomear os membros que constituirão a Comissão de Avaliação da 

Escola e a Comissão de Avaliação Central, como critérios de Promoções para o Magistério Público Municipal, 
conforme segue:  

Ø Comissão da Escola Arthur Serafim Marques: 
 

EQUIPE DIRETIVA: 
- Mara Eloisa Naldi Franco - CPF.788.682.979-49 
 
COORDENADOR RESPONÁVEL PELO PERÍODO MATUTINO: 
- Lucilena Crispim - CPF.917.005.749-49 
 
COORDENADOR RESPONÁVEL PELO PERÍODO VESPERTINO: 
- Elinéia de Oliveira - CPF. 4.252.099-3 
 
PROFESSORA REPRESENTANTE - ENSINO FUNDAMENTAL: 
- Sandra Catucci Marcantonio - CPF. 569.415.019-87 
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Ø Comissão da Escola do CMEI - Maria Emília: 
 

EQUIPE DIRETIVA: 
- Rosilene Garcia de Oliveira da Silva - CPF.568.897.809-06 
 
COORDENADOR RESPONÁVEL - PERIODO INTEGRAL: 
- Vanda de Fátima Garcia Belafronte - CPF. 635.358.829-15 
 
PROFESSORA REPRESENTANTE - EDUCAÇÃO INFANTIL: 
- Rosilena Aparecida Coelho Martins - CPF. 917.003.539-34 
 

 

Ø Comissão de Avaliação Central: 
 

PROFISSIONAIS DESIGNADOS PELA SECRETARIA M. DE EDUCAÇÃO: 
- Luciana Paula Casaroto Santos - CPF.026.942.609-42 
- Daniela Marques do Prado Pereira - CPF. 023.038.379-36 
 
REPRESENTANTE DAS ESCOLAS: 
ESCOLA ARTHUR SERAFIM MARQUES 
- Luciana Moreira Bueno de Oliviera - CPF.030.700.139-37 
 
CMEI - MARIA EMILIA 
- Celis Regina Teodoro de Jesus Silva - CPF. 041.665.249-25 

 

Art.2º. Esta Comissão permanecerá até Trinta e um de Dezembro de Dois mil e dezenove. . 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Secretaria Municipal de Educação, Rancho Alegre - Pr., 10 de Dezembro de 2018. 

____________________________________ 
Luciana Paula Casaroto Santos 

Decreto nº 73/2018 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
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DECRETO Nº 095/2018 
 

 

EDMAR LIMA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 

DECRETA: 

ARTIGO 1º. – Fica NOMEADO, o senhor SAMUEL OZETTA, para exercer o cargo em 

comissão “CHEFE DO SETOR DE VIAÇÃO, TRANSPORTES E MÁQUINAS”, simbologia CC, conforme 

a Lei Municipal nº. 184/2011, de 14 de março de 2011 - Anexo I, II e III – Cargos de Provimento em 

Comissão e Lei Municipal nº352/2017 de 05 de abril de 2017.  

 
 

ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 03 de 

dezembro, revogadas as disposições em contrário. 

 
Publique-se. 
Registre-se. 
Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos dez 
dias do mês de dezembro de 2018. 

 
Edmar Lima 

Prefeito  
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DECRETO Nº 096/2018 
 

 

EDMAR LIMA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 

DECRETA: 

ARTIGO 1º. – Fica NOMEADO, o senhor MARCELO LUIZ ROSA, para exercer o cargo 

em comissão “COORDENADOR DO CONTROLE INTERNO”, simbologia CDS, conforme a Lei Municipal 

nº. 063/2006 e alterações determinadas pela Lei nº 274/2013, Lei Municipal nº 184/2011 e Lei Municipal nº 

352/2017 - Anexo I, II e III – Cargos de Provimento em Comissão.  

 
 

ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

 
Publique-se. 
Registre-se. 
Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos dez 
dias do mês de dezembro de 2018. 

 
Edmar Lima 

Prefeito  
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